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CE N°   SENAI/GEA 71503/18 
 
Florianópolis, 24 de setembro de 2018. 
 
Aos fornecedores licitantes,  
 
Assunto: ESCLARECIMENTO Nº 01/2018 
Referência: CV nº 049/2018 
contratação, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de empresa do ramo da 
construção civil, para a execução de serviços de material e mão de obra, para reformas e 
adequações para a acessibilidade na unidade do SENAI localizado em Florianópolis/SC. 
 
 
PERGUNTA 1:  

Data: 12 de set de 2018 15:57  

Referente a obra – Reforma dos sanitários do SENAI, gostaria de saber se será exigido a 
legalização da obra (alvarás, aprovação de projeto no Corpo de Bombeiros, habite-se e 
licenciamento) junto aos órgãos competentes, tendo em vista que as intervenções na edificação não 
muito expressivas. 
  
PERGUNTA 2:  

Data: 14 de set de 2018 09:36 

Referente a obra – Reforma dos sanitários do SENAI: 

 1 – O item 9.3.2 da planilha cita luminária de embutir com 2 lâmpadas T8 Led, diferentemente do 
que consta no edital – item 5.8.3 do memorial – que consta uma luminária Marca New Line, cod 
IN60066, como devemos proceder? 

 
PERGUNTA 3:  

Data: 18 de set de 2018 17:14 

 
Referente a obra – Reforma dos sanitários do SENAI: 
  
1 – Em projeto é solicitado substituição das luminárias das salas E13, F12 e F13, no entanto em 
planilha não foi previsto item para sala F13, favor orientar como devemos proceder? 
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RESPOSTAS: 

Abaixo transcrevo respostas da área técnica, referente seus questionamentos dos CV 049/2018 – 
SENAI/SC:  

Resposta a Pergunta 1: 
Embora a reforma seja expressiva no sentido quantitativo, não há alteração de fluxo significativo que 
interfira no projeto aprovado no corpo de bombeiros. Não será cobrado da empresa licitante 
cadastros e licenciamentos de alvarás, mas sim registro de matrícula CEI e ART de execução para 
todos os itens projetados. 
 
Resposta a Pergunta 2: 
Conforme Edital item 7.1 “g” - As planilhas são apenas para orientar, o orçamento do licitante deverá 
ter base nos projetos, memoriais e vistoria in loco. Portanto, a luminária correta deverá ser orçada 
com base no projeto e no memorial descritivo. 
 
Resposta a Pergunta 3: 
Trata-se de um contrato por Empreitada Global, portanto, o licitante deverá tomar como base os 
projetos, memoriais e vistoria in loco e preparar sua proposta com sua planilha para atender tudo o 
que foi solicitado nestes documentos. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


